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    OS NOVOS DESAFIOS DA DEMOCRACIA, CONSTITUIÇÃO E DIREITOS



    Honra-me Alex Saito Ramalho com o convite para prefaciar a presente obra, decorrente da defesa de doutoramento que realizou, sob a minha presidência, na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, sob o título “As reações políticas e sociais à jurisdição constitucional na sociedade virtual”.


    Alex Saito Ramalho foi meu aluno na graduação da Faculdade do Largo de São Francisco e, posteriormente, tive a oportunidade de orientá-lo no mestrado e doutorado da USP. Em todos esses momentos, sempre demonstrou grande interesse acadêmico e incansável capacidade de pesquisa, que também o tornaram especialista em Direito Constitucional e Administrativo pela Escola Paulista de Direito (EPD) e Especialista em Direito Público, GovTech e RegTech pelo Instituto New Law. Sua experiência jurídica foi auxiliada, para a elaboração da presente obra, por sua graduação em Relações Internacionais pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP).


    Em sua pesquisa acadêmica, Alex Saito Ramalho demonstra que as instituições jurídicas não podem ignorar a evolução histórica – jurídica, social e científica –, pois devem ser capazes de fornecer respostas adequadas aos desafios postos pelas novas tecnologias, como a robótica, a internet, a inteligência artificial, dentre outras que vem alterando substancialmente as configurações da sociedade em que vivemos.


    A partir da análise do minimalismo judicial, do constitucionalismo popular e do constitucionalismo democrático, o autor aponta as novas características e contornos de um fenômeno constitucional tradicional dentro de uma sociedade marcada pela virtualidade. Nesse contexto, o Direito Constitucional vem enfrentando diversos desafios e a necessidade de ampliar o intercâmbio de informações nas redes sociais pela internet e as campanhas de desestabilização da democracia, que não respeitam e nem observam fronteiras ou territórios.


    Extremamente importante a correlação realizada pela obra entre a evolução da ocorrência de um fenômeno constitucional com o aprofundamento do desenvolvimento das novas tecnologias, como um marco para a compreensão do Direito Constitucional na contemporaneidade.


    Com grande excelência, a obra analisa as reações políticas e sociais à Jurisdição Constitucional, denominadas pela doutrina estadunidense pelo vocábulo backlash, ao ser abordada a partir de uma perspectiva neutra na sociedade virtual, revelando a tendência de potencialização de seus efeitos, tanto as externalidades positivas como as negativas.


    O autor faz interessante análise paralela entre o aumento de transparência, eficiência, celeridade e precisão dos julgamentos, como decorrência das novas tecnologias, e a ampliação de discursos de ódio, campanhas de desinformação e captura e manipulação da opinião pública por parte de setores das mídias sociais, com ataques deliberados à Democracia e às instituições do Estado Democrático de Direito por meio das denominadas fake news.


    Os problemas narrados na obra pela má utilização das novas tecnologias possuem o potencial de gerar graves danos à credibilidade das instituições públicas e de seus agentes, a partir de movimentos não autênticos e não espontâneos, que produzem falsos engajamentos no âmbito virtual, tentando inviabilizar a adequada conscientização social e oxigenação do sistema democrático.


    A obra constata o desvirtuamento de parcela das mídias sociais, que utilizada como poderoso instrumento de ataques aos Estado Democrático de Direito, permitindo, por exemplo, que notícias fraudulentas sejam difundidas para milhões de usuários em questão de poucos segundos. Importante salientar, como o autor faz em sua obra, que disparos automáticos realizados por robôs não representam o sentimento popular, mas sim um ambiente artificial de manipulação de verdadeiras milícias, que pretendem instrumentalizar a interpretação constitucional.


    O autor traz reflexões e indagações importantes: Qual deve ser a postura e a atuação do Supremo Tribunal Federal e do Poder Judiciário frente aos novos desafios decorrentes do crescimento exponencial das reações por meio das redes sociais? Como preservar a credibilidade, a imparcialidade, a transparência do Poder Judiciário e ao mesmo tempo se afastar do “populismo judicial” em um ambiente de imensa exposição e de disseminação de notícias fraudulentas?


    A jurisdição constitucional e sua missão conferida pela Constituição Federal não podem ser aprisionadas pelos novos instrumentos de desinformação e de manipulação, como conclui a obra de Alex Saito Ramalho, demonstrando o importante papel da academia em analisar essas novas relações jurídico-sociais, no intuito de impulsionar a construção de uma sociedade com mais respeito, compreensão e liberdade, tanto no ambiente físico como no virtual.


    Alexandre de Moraes, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Doutor em Direito Constitucional pela USP.

  


  
    A TENSA RELAÇÃO ENTRE INTERNAUTAS E STF



    José Renato Nalini


    A imersão da sociedade mundial no universo digital é realidade inquestionável. Embora considerado país periférico, ou de desenvolvimento tardio, o Brasil dispõe de cerca de trezentos milhões de mobiles, o que significa a posse de vários aparelhos por um único usuário, pois a população não ultrapassa duzentos e treze milhões.


    O advento, em ritmo acelerado, das tecnologias da informação e da comunicação fornecem ao ser humano oportunidade de aprimoramento, na rota de uma presumível vocação de perfectibilidade, ou podem aplainar o caminho da autodestruição. Não existe consenso a respeito dessa questão: é a criatura humana realmente perfectível?


    Se o “perfectibilismo particularista outorga a perfectbilidade terrestre exclusivamente a uma elite, o perfectibilismo universalista o confere a todos os homens”1. Aceite-se, como hipótese, que a criatura racional tende a um contínuo aperfeiçoamento de suas pré-condições. Estas ganharam exponencial impulso com o desenvolvimento da Inteligência Artificial (IA). “A tecnologia da informação já teve grande impacto positivo em praticamente todos os setores de nossa vida como seres humanos, da ciência às finanças, indústria, transporte, saúde, energia e comunicação, e esse impacto não é nada em comparação com o progresso que a IA tem o potencial de trazer”2.


    O sistema Justiça não atravessa incólume esse vendaval. Numa era de declínio de valores e instituições, existe generalizado descrédito no funcionamento da máquina estatal encarregada de solucionar controvérsias. O alvo preferencial das críticas reside no Supremo Tribunal Federal, cujo protagonismo deriva de vários fatores, mas cujo marco temporal é a Constituição Cidadã de 05.10.1988.


    Foi o pacto fundante que mais acreditou no Judiciário. Ampliou suas atribuições e tornou-o responsável pelo integral atendimento a todos os anseios reprimidos durante o período de autoritarismo. A complexidade que envolve uma nação campeã na desigual repartição de benefícios, em cujo seio convivem os extremos da mais iníqua miséria e da mais escandalosa riqueza, inviabiliza a obtenção de consensos.


    Tudo se agrava com a polarização ideológica a ostentar uma fragmentação insólita entre fanatismos antípodas. Exponencialmente exacerbados com a conectividade permanente de milhões de adeptos de facções inimigas. Dentre as múltiplas crises contemporâneas, ressalte-se a da autoridade. É nítido “o achatamento: o desaparecimento da noção de excelência, em meio a uma cápsula de amadorismo e de autopromoção”3. Qualquer pessoa se sente capaz de discutir decisões técnicas elaboradas por detentores de expertise e conhecimento jurídico adensado.


    O Supremo Tribunal Federal da República Federativa do Brasil não deixa de contribuir para o surgimento de um clima desconfortável em relação às suas decisões. Em nome da transparência, faz da TV Justiça um espetáculo diário a concorrer com os programas de auditório. Não consegue vivenciar o colegiado, enfatiza o individualismo causador de entrechoques nem sempre contidos pelos “punhos de renda”. Chega-se ao exagero de tornar os onze ocupantes da curul superlativa em ícones mais conhecidos do que os onze jogadores da seleção nacional de futebol. Até porque o esporte dos brasileiros já não é a bola no gramado, mas a litigância judicial4. A diferença está em que os atletas tinham seu fã-clube. Os Ministros do STF não são propriamente amados pelos seus seguidores.


    No momento histórico em que os assuntos mais polêmicos e sobre os quais é praticamente impossível obter concordância, chegam ao Supremo Tribunal Federal, é compreensível seja ele o repositório dos queixumes, dos lamentos, da irresignação ou mesmo da ira dos descontentes.


    O tom das discussões digitais é emblemático de nosso tempo: “transitamos à vontade da mesma forma tanto pelo banal quanto pelo profundo – permanecendo mais tempo naquele que for mais fácil de digerir”5. Consequência de um trato negligente quanto à educação formal, nivela-se o diálogo pela superfície, com predomínio de superficialidades e de um senso comum não raro equivocado, ao sabor do impulso momentâneo. “Ao substituir o filtro do especialista pela escolha da massa, a internet deu poder à turba humana, sufocando vozes discordantes ou excepcionais e deslizando sobre uma maioria passiva, com argumentos de fácil digestão e recorrendo à cultura popular”6. Para piorar o cenário, o tom ameaçador, a incitação à violência e arroubos coléricos põem em xeque o brocardo “ordem judicial é para ser cumprida, não discutida”.


    O convívio se subordina às leis do algoritmo, capaz “de quantificar o comportamento humano em uma escala sobre-humana”7. Ainda em pleno curso, a dinâmica revolução das informações e da comunicação causou reviravolta inacreditável: “Hoje, somos todos narradores e comentaristas – assim como também somos jornalistas, apresentadores de rádio, críticos, mediadores, voyeurs e propagandistas de nós mesmos em tempo integral. A questão-chave, então, é quão preparados estamos para desempenhar todos esses papeis. Como contribuir para uma cultura de compartilhamento, na qual os valores que associamos à prosperidade possam florescer, em vez de sufocar? E quanto espaço existe para aqueles que querem tratar de aspectos qualitativos da mesma forma que quantitativos? ”8.


    Este, embora em toque superficial, o pano de fundo que inspirou Alex Saito Ramalho a produzir uma tese instigante, consistente e de indiscutível excelência. “As reações políticas e sociais à jurisdição constitucional na sociedade virtual” adentram numa esfera ignota pelos trabalhos jurídicos, sempre adstritos a textos normativos. Seu propósito de investigar a relação entre a evolução tecnológica e o desenvolvimento das mídias sociais com a quantidade e qualidade das manifestações backlashes foi plenamente atingido.


    Original e oportuno o paralelo entre um conceito experimentado nos Estados Unidos e aquilo com que parte da sociedade brasileira reage a alguns julgamentos emblemáticos da Suprema Corte. Suscita a reflexão dos pensadores lúcidos para o enfrentamento de situações que tendem a desaguar até em violência física, tal o tom utilizado pelos mais radicais.


    Ao trazer para o Brasil a experiência ianque, Alex se alicerçou em doutrina insuspeita, como a de Ronald Dworkin. Apoiou-se também em outros marcos teóricos do constitucionalismo, tais como o minimalismo judicial e os constitucionalismos popular e democrático. São contribuições válidas para viabilizar respostas ao caso brasileiro. Haveria condição de uma autocontenção do STF, para deixar de parametrizar política, economia, pauta de costumes neste Brasil da multidiversidade? Ou alguma hipótese de implementação da participação popular na administração da Justiça? Alguém no Brasil já levou a sério a possibilidade de adoção de institutos da democracia direta factível neste século XXI, tal como o recall judicial? Como é que a frágil Democracia tupiniquim funcionaria quando a cidadania viesse a cassar uma decisão do STF?


    O alentado estudo levado a efeito por Alex Saito Ramalho induz os preocupados com a democracia brasileira a fazerem revisão de múltiplas concepções de relacionamento entre o Judiciário e a comunidade dos destinatários, à luz da vontade fundante. A partir de Peter Häberle, com sua sociedade aberta de intérpretes da Constituição, a pressupor “um modelo de Constituição sempre aberto, como também aberto deve ser o modelo de Estado, o de sociedade e o de pensamento ou de filosofar, a par se creia por si mesma dita “aberturista”, quer dizer, sua própria condição intrínseca de abertura”9. Isso significa legitimidade nas formas encontradas pela cidadania para uma leitura e aplicação do texto constitucional, que não se afaste completamente do sentido que lhe empresta o único titular da soberania, o próprio povo.


    Conforme pregava Paulo Bonavides, em sua trincheira democrática: “Quem é o povo, e onde está o povo, nessa forma de organização em que o ente político é objeto e não sujeito e se viu privado, pela extorsão política, da titularidade de suas faculdades soberanas? ”10. Sob esta vertente, o backlash é legítimo instrumento de participação popular na concretização da vontade fundante.


    Ao povo assiste inequívoco direito a influenciar a atuação de órgãos cuja preordenação é atender às necessidades comuns. “A contemporaneidade do direito num mundo amplo de valores e de crenças foi designada por Robert Cover de comunidade “paideica”, isto é, o processo de ilustração coletiva dos cidadãos no seu “nomos”, através de reflexões comuns numa herança cultural partilhada, e o seu modo de vida pela participação nesse processo. Pelo seu envolvimento nessa tarefa de clarificação da história, e dos significados correntes dos preceitos constitucionais, os cidadãos constantemente criam o seu “nomos” ou “universo normativo”11. Um universo normativo que não pode ser singelamente ignorado pelo supremo intérprete da Constituição.


    Constitucionalistas consagrados enxergam a atuação do STF como perigosamente política: “É preciso registrar que o Supremo Tribunal Federal, particularmente na última década, vem assumindo um papel político que não decorre estritamente do texto constitucional. Isto se manifesta, ora ao assumir o papel de legislador, substituindo-se ao Congresso Nacional, ora ao desempenhar o papel de poder constituinte derivado, estabelecendo normas constitucionais que não estavam inscritas na letra da Carta”12. Para o Mestre das Arcadas, “na verdade, esse fato insinua uma importante transformação no sistema constitucional brasileiro. Ademais, por um lado, manifesta um certo ativismo – que hoje está presente em todo o Judiciário brasileiro”13.


    O verbete “ativismo” está presente em razoável parcela das críticas dirigidas ao STF. Quando, na verdade, sob essa denominação se abriga a necessidade de adaptação de situações complexas à vontade constitucional. É o que se admite como interpretação evolutiva, “um processo informal de reforma do texto da Constituição. Consiste ela na atribuição de novos conteúdos à norma constitucional, sem modificação do seu teor literal, em razão de mudanças históricas ou de fatores políticos e sociais que não estavam presentes na mente dos constituintes”14. Inegável que esse mister pode resultar de intervenção informal da comunidade, ao expor suas pretensões, aspirações e anseios.


    Nesta seara, razão assiste


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    


    
      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      

    

  


  
    CONCLUSÃO


    As evoluções do conhecimento e da tecnologia sempre impactaram a estrutura e as relações jurídicas da sociedade humana. A atual Revolução Digital, devido à velocidade e profundidade, transformou de forma mais acentuada o cotidiano das pessoas e das instituições. O mundo digitalizou-se, as relações sociais virtualizaram-se, grande parte do trabalho pode ser realizado remotamente, as vendas das grandes lojas ou de pequenos comerciantes são cada vez mais facilmente efetuadas via plataformas digitais, aulas podem ser ministradas on-line de qualquer lugar do mundo para qualquer grupo de alunos, desde que possuam acesso à rede mundial de computadores, notícias e mensagens congestionam as redes sociais. Ou seja, as informações podem ser transmitidas instantaneamente para milhões de receptores, configurando-se seu controle um valioso instrumento de poder.


    Assim, a humanidade se transforma em grande velocidade, o que provavelmente não será acompanhado pelo Direito, que não constitui um indicador nem fomentador de mudança, mas um reflexo dessa revolução, sempre seguindo as mudanças sociais. Todavia, as instituições jurídicas não podem descolar-se do trem da história, pois devem ser capazes de fornecer respostas adequadas aos desafios postos pela terceira revolução industrial, uma vez que já se inicia uma transição para uma nova revolução, considerada como um quarto estágio da industrialização. A robótica, a internet das coisas, a inteligência artificial, dentre outras inovações tecnológicas, não irão aguardar a atualização das instituições e sistemas jurídicos para alterarem substancialmente as configurações da sociedade.


    O Direito Constitucional, assim como todos os ramos do Direito público, precisa encontrar novos horizontes, pois a atual evolução tecnológica e as modificações na sociedade não ocorrem de forma paralela e afastada da figura do Estado Constitucional e seus elementos estruturantes. Como leciona o Ministro Luís Roberto Barroso, a troca de informações nas redes sociais pela internet e as campanhas de desestabilização da democracia não respeitam fronteira ou territórios. Portanto, surgem novos desafios que exigem o enfrentamento do sistema jurídico, mas que fogem da capacidade de resposta dos elementos tradicionais devido à impossibilidade de atuação isolada de um Estado em um ambiente virtual. E este, diferentemente das tecnologias, não se constitui por versão, com o Estado Constitucional 2.0 ou 4.0, e que, se não responder adequadamente, cria-se uma versão 4.4 aprimorada com as falhas corrigidas. É o mesmo Estado Constitucional, o tradicional 1.0, que deve atender às novas situações, normalmente complexas, e que, por isso, exigem soluções igualmente complexas, não existindo fórmula mágica ou bala de prata para resolver as celeumas.


    Assim, mesmo uma decisão tomada pela mais alta Corte brasileira, o STF, pode ser hostilizada e sofrer reações sociais e políticas intensas dependendo da mobilização popular por meio das mídias sociais. Esse fenômeno pode atingir proporções em um curto espaço de tempo que provavelmente não alcançaria em um efeito backlash tradicional, o que, inerentemente, pode desestabilizar todo o sistema de jurisdição constitucional instituído.


    Desse modo, do que foi referido ao longo desta obra, a partir da delimitação proposta, importa, em modo de conclusão, sintetizar as questões abordadas e os resultados das ideias expostas que formaram a linha de pensamento desenvolvida.


    No primeiro capítulo foi demonstrada, no aspecto teórico e doutrinário, a ocorrência da reação política e social à jurisdição constitucional, minuciando o conceito e desenvolvimento do denominado efeito backlash, com origens no constitucionalismo norte-americano, até chegar a uma definição mais específica para o sistema jurídico brasileiro contemporâneo, considerando as variáveis dos sujeitos ativo e passivo, além do objeto do fenômeno. Foi esclarecida ainda a dinâmica teórica do backlash e as críticas relacionadas.


    Posteriormente, foi aprofundada cada doutrina constitucionalista que investigou as reações políticas e sociais à jurisdição constitucional e o comportamento das Cortes Constitucionais ante esse evento. A primeira teoria visitada foi de Ronald Dworkin, que, apesar de não ter tratado expressa e estritamente do tema, pode ser compreendida como enxergando o backlash como efeito colateral superável pela jurisdição constitucional, pois não deve inibir decisões justas, igualitárias e íntegras. A segunda visita foi à corrente do minimalismo judicial, que pretende obstar os efeitos do backlash a partir de uma postura do Poder Judiciário, que não deve influenciar a democracia deliberativa. Já o constitucionalismo popular defende que a interpretação do sentido constitucional deveria contar com a participação popular por meio da democracia direta e participativa e não exclusivamente pelo Poder Judiciário. Diferentemente, o constitucionalismo democrático admite a possibilidade de demonstração pela sociedade do descontentamento com decisões judiciais com legitimidade democrática sem que corroa o Estado Democrático de Direito.


    Já o segundo capítulo desta obra foi dedicado ao estudo das formas de backlash elencadas por Samuel Sales Fonteles, mais especificamente as críticas públicas, manifestações sociais, instrumentalização da plataforma eleitoral, reações legislativas, atos de desobediência civil, insubordinação de autoridades e agentes do Poder Público, desconfiguração do perfil das Cortes Constitucionais, destituição de Ministros das Cortes, ataques à instituição propriamente dita e, por fim, atentados terroristas, revoltas armadas e guerra civil. A partir daí, esse estudo quebra um paradigma que assombra o presente fenômeno jurídico, que é a inerente e apriorística valorização negativa, pois resultaria inequivocadamente em retrocesso social. Desse modo, o fenômeno deve ser entendido como reação que expressa divergência intensa, natural na interpretação dos sentidos constitucionais em sociedades heterogêneas, sendo um elemento a ser equacionado pelas Cortes Constitucionais, mas que, dependendo das circunstâncias do caso concreto, pode resultar em consequências benéficas para a implementação de direitos e no fortalecimento do sistema democrático. Dessarte, a valoração apriorística deve ser neutra.


    Então, foi verificada a influência do backlash para mudança social nas diferentes arenas dos desacordos morais, concluindo que, em uma perspectiva neutra, a ocorrência do backlash pode ser tanto contra decisões judiciais quanto legislativas, além de que pode resultar em prejuízos ao sistema democrático da mesma forma que pode fortalecê-lo, a depender das circunstâncias do caso concreto.


    No terceiro capítulo, a partir de uma pesquisa qualiquantitativa, foram analisados casos concretos de manifestação backlash, divididos em três marcos temporais delimitados segundo a evolução das mídias sociais, a saber: período precedente, primórdios e popularização das mídias sociais. Para o primeiro período, os casos estudados foram, especificamente, a questão da contribuição de inativos e o cômputo do teto remuneratório do serviço público. Já no segundo período, a análise percorreu a temática do abortamento de fetos anencefálicos e a união estável homoafetiva. Finalmente no terceiro período, foi abordada a proibição da vaquejada e a possibilidade de prisão pós-condenação em segunda instância. Assim, foi constatado tanto aumento da quantidade de casos de um período para o subsequente, como gradação da intensidade das reações políticas e sociais às decisões do STF. Desse modo, restou demonstrado que a evolução das mídias sociais impacta o fenômeno das reações políticas e sociais à jurisdição constitucional de forma diretamente proporcional, comprovando a hipótese testada. Apesar de essa influência não ser um fator isolado do crescimento numérico e da força do efeito backlash, é possível, sim, afirmar que as mídias sociais potencializam a manifestação do fenômeno.


    A quarta parte do livro versou sobre o Estado Constitucional na Revolução Digital e as características das reações políticas e sociais nesse contexto. A soberania e o território, elementos estruturantes do Estado, já não respondem adequadamente aos desafios da sociedade digital, sendo relativizados em um ambiente em que não há observância de fronteiras nem a submissão irrestrita a uma ordem estatal. Tal cenário abriu caminho tanto para consequências positivas quanto negativas da influência das mídias sociais para a jurisdição constitucional. Junto ao aumento de transparência, eficiência, celeridade e precisão dos julgamentos, observa-se, como decorrência das novas tecnologias, o desenvolvimento de discursos de ódio, campanhas de desinformação e captura e manipulação da opinião pública.


    Consequentemente, as reações políticas e sociais à jurisdição constitucional na sociedade virtual possuem características peculiares que potencializam os efeitos do fenômeno, como o acesso às decisões do STF, a mobilização popular para a concretização de reações, a transmissão de informações pela internet e a possibilidade de comunicação direta entre a sociedade e seus representantes. Essas especificidades resultaram na denominação “backlash cibernético”, porquanto essa modalidade gera aumento na quantidade e intensidade das manifestações reativas, trazendo nova roupagem para o fenômeno estudado, que exige, consequentemente, outra forma de compreensão e atuação do direito público.


    As características do efeito backlash potencializado pelas mídias sociais foram então analisadas na ótica de cada uma das teorias constitucionais apresentadas no início do livro, percebendo a pouca afetação para as correntes que argumentam pelo protagonismo ou minimalismo judicial. Já as teorias do constitucionalismo popular e democrático têm a retórica reforçada pela maior possibilidade de interpretação dos sentidos constitucionais pela sociedade, seja de forma direta, seja por meio de representantes, circunstância que confere maior legitimidade democrática à jurisdição constitucional.


    Como restou demonstrado no decorrer do presente livro, tanto a Revolução Digital, com seus instrumentos, como a internet, e o fenômeno backlash provocam consequências benéficas e maléficas, cuja compreensão é essencial para buscar formas de estimular os efeitos positivos e neutralizar os negativos.


    Foi visualizado que, com as mídias sociais, permite-se debate mais amplo entre os indivíduos acerca dos sentidos constitucionais, resultando em maior identificação da sociedade com a Constituição, de modo que a construção da interpretação constitucional pelas Cortes Constitucionais pode revelar mais consenso da sociedade e menor probabilidade de reações. Da mesma forma, é possível a utilização das novas tecnologias como instrumento de ataque à Corte constitucional por grupos que discordam da posição adotada em determinado julgamento, podendo provocar desestabilização de um dos pilares do Estado Democrático de Direito.


    O entusiasmo inicial com os avanços e inovações da tecnologia foi substituído pela frustração e preocupação quanto ao enfrentamento da má utilização desses novos instrumentos. Assim, considerando que “[...] a tecnologia não é boa nem má. Seu uso é que pode ser inadequado”,642 a rápida proliferação de notícias fraudulentas e de linchamentos virtuais, potencializados pelo emprego de algoritmos e robôs, constituem ameaças ao sistema democrático, aos processos eleitorais e à independência entre os poderes. As características das mídias sociais fomentaram a organização e potencializaram os efeitos nocivos dessas práticas, transformando-as em poderosos instrumentos de ataques ao Estado Democrático de Direito. As novas tecnologias permitem a transmissão de uma difamação, por exemplo, para milhões de usuários das mídias sociais em poucos segundos.


    Apesar da dificuldade em afetar o resultado das deliberações judiciais, as campanhas de desinformação virtual podem provocar sérios danos à credibilidade das instituições e dos próprios agentes públicos. As vicissitudes presentes na internet e nas mídias sociais interferem na espontaneidade dos movimentos e engajamentos no âmbito virtual, o que dificulta a utilização desses instrumentos como meio de conscientização social e de oxigenação do sistema democrático.


    Obviamente, isso não significa que não seja possível uma reação social às decisões da jurisdição constitucional ocorrer de forma espontânea e acabar resultando em consequências benéficas para o sistema democrático. A pressão social por meio das redes sociais pode determinar uma reversão legislativa que supere uma decisão do STF e seja compatível com a ordem constitucional, sendo posteriormente ratificada pela própria Corte. Nessa hipótese, verifica-se incremento da legitimidade democrática das decisões, tanto do Legislativo como do Judiciário.


    Não obstante, independente da qualidade das consequências, o fato é que o efeito backlash manifestado por meio das mídias sociais se revela peculiar, o backlash cibernético, desafiando sobremaneira o Direito Constitucional. Surgem, então, duas formas de respostas ante esse fenômeno. Uma é buscar estimular a exteriorização dos efeitos benéficos decorrentes, o que só será possível com o fortalecimento e estruturação de instituições inclusivas, que permitam um saudável diálogo interinstitucional e também com a sociedade. Com instituições desestabilizadas, fragilizadas e sem credibilidade entre a sociedade, qualquer diálogo para a pacificação social de desacordos morais será infrutífero, resultando em mera disputa sobre quem dará a última palavra e imporá uma interpretação do sentido constitucional unilateral. Ou seja, a democracia e o pluralismo serão prejudicados, as decisões menos qualificadas, a insegurança jurídica e o dissenso político se aprofundarão, fechando um círculo vicioso em que se buscarão mais ataques e desestabilizações das instituições.


    A outra resposta é a contenção dos efeitos colaterais do backlash cibernético. Enquanto as mídias sociais continuarem servindo de instrumento para a captura da opinião pública, de ataques deliberados à democracia e às instituições do Estado Democrático de Direito, servindo à disseminação de ódio e desinformação, não será possível verificar a autenticidade e a espontaneidade de uma reação social originada ou impulsionada pelas mídias sociais. Disparos automáticos realizados por robôs não representam o sentimento popular. Desse modo, as mídias sociais, espaço construído para fomentar e facilitar a mobilização popular e o engajamento social, transformaram-se em um ambiente artificial de manipulação sem capacidade de instrumentalizar a interpretação constitucional. Portanto, no cenário atual, conclui-se que as Cortes Constitucionais não podem permitir que as manifestações ou pressões realizadas por meio das mídias sociais, direta ou indiretamente, influenciem nas deliberações acerca de interpretação constitucional, pois não representam, em princípio, nenhuma forma de participação popular na construção dos sentidos constitucionais.


    Todavia, as reações políticas e sociais à jurisdição constitucional potencializadas pelas mídias sociais devem ser compreendidas como um fenômeno que será intensificado tanto em quantidade como em qualidade, exigindo atenção e resposta da teoria constitucional contemporânea para a preservação do Estado Democrático de Direito, da segurança jurídica e do consenso social.


    Enfim, o caminho trilhado nesta obra, procurando analisar os problemas presentes na era digital e na sociedade de informação, além de buscar demonstrar os desafios que o Direito Constitucional enfrenta contemporaneamente, leva à conclusão de que os Estados não podem ignorar o atual contexto, devendo adotar postura de enfrentamento às ameaças desenvolvidas pelas mídias sociais, ou de aproximação e parceria, conforme o caso.


    


    
      
        642 VERASZTO, E.V. et al. Tecnologia: buscando uma definição para o conceito. Prisma.com, n. 8, p. 60-85, 2008. Disponível em: <http://ojs.letras.up.pt/index.php/prismacom/article/download/2065/1901>. Acesso em: 11 mai. 2020.
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